
                  CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
                                    ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
 

RUA LEANDRO LIBARDI, N.º 25, 1º PAVIMENTO – BAIRRO BOA VISTA – VILA VALÉRIO-ES - CEP.: 29785-000 
CNPJ: 01.619.047/0001-09 – TELEFONE: (27) 3442-1942 – E-mail:geral@camaravilavalerio.es.gov.br 

 

MOÇÃO Nº. 14/2025     

 
 

Exm.º Sr. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA 

 
ANGELA MARIA CAMPOREZ MAÇÃO, Vereadora com assento na Câmara 

Municipal de Vila Valério, amparada nos artigos 166 e 167 da Resolução nº. 

022/2002 (Regimento Interno da Câmara Municipal), após cumpridas todas as 

formalidades legais e regimentais, proponho a presente MOÇÃO DE APLAUSOS 

A TODOS OS PROFESSORES PELA CELEBRAÇÃO DO “DIA DO 

PROFESSOR”, comemorado anualmente em 15 de outubro.  

 

Somos sabedores de que a profissão de educador é uma das mais relevantes na 

organização da sociedade, pois desde a primeira infância o professor é aquele que 

nos guia pelos caminhos do conhecimento. É um mediador entre a formação 

familiar e social. É quem ilumina mentes e corações. Sua missão é imensurável e 

vai muito além dos conteúdos curriculares que transmite. Por trás de cada trajetória 

de sucesso existe um educador que repassou ensinamentos, valores, que motivou 

e inspirou. Reconhecemos a educação como pilar do progresso social e cultural, 

pois a história de muitos povos e nações foram e continuam sendo escritas 

principalmente pelas mãos de seus mestres. 

 

A professora Elsbeth Léia Spode Becker, que é coordenadora do mestrado em 

Ensino de Humanidades e Linguagem da Universidade Franciscana (UFN), com 

grande contribuição na área de pesquisas, compara o valor do professor com a 

mesma importância que a âncora tem para um navio. Ela ressalta que “apesar dos 

progressos da ciência e do surgimento de tantos inventos, a âncora, um dos 

instrumentos mais antigos da navegação, segue peça efetiva das embarcações 

modernas’’. Por mais que as tecnologias venham avançando numa velocidade 

vertiginosa, a Inteligência Artificial pode ser uma poderosa aliada pedagógica, mas 

jamais substituirá o protagonismo do professor. Ora, a IA não tem a capacidade de 
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criar vínculos, de partilhar afetos, de estimular pensamento crítico ou conduzir 

debates. O papel tão fundamental do docente não é reproduzível por algoritmos. O 

professor só precisa estar preparado para usar esta ferramenta de modo eficaz. 

Nesta era moderna, sabemos que não cabe retrocessos. A questão agora é 

garantir que os recursos tecnológicos sejam usados de maneira ética e 

responsável, sempre com mediação humana, construindo pontes entre as formas 

tradicionais de educar e a inovação que a tecnologia oferece.  

 

Foi movida por uma forte vocação, por muita paixão e pelo desejo de 

transformação, que dediquei quase quatro décadas da minha vida à educação. 

Tenho a consciência tranquila da contribuição ímpar que dei no decorrer de 38 

anos para o desenvolvimento da nossa sociedade e para a formação de muitos dos 

nossos cidadãos, assim como o fizeram inúmeros colegas de profissão já 

aposentados ou que não mais se encontram entre nós.  

 

Hoje é o seu dia, professor! Hoje o dia é dedicado a você, professora! Àqueles que 

como eu, já não se encontram mais na ativa, também merecem colher os louros e 

celebrar com grande regozijo esta data tão especial, pois carregamos no peito o 

sentimento do dever cumprido e o amor que nutrimos pela causa. Sabemos que as 

sementes que plantamos continuarão a germinar e a inspirar jovens profissionais, 

fazendo-os compreender que mesmo em meio a tantos desafios e adversidades, a 

vocação transpõe todos os obstáculos e ela tem o seu peso exatamente porque é 

conferida a pessoas que se dispõem a cumpri-la, corajosamente, como um 

chamado sublime, singular e de valor incalculável.   

 

Nossa imensa gratidão pelo esforço diário dos que continuam na jornada, pela 

resiliência, pela empatia, pela criatividade, por continuarem firmes na missão 

insubstituível de transformar realidades, despertar sonhos e impactar vidas. 

 

Parabéns a todos os professores ativos e inativos, por construírem um legado que 

o tempo jamais apagará! 
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Citando o saudoso e inesquecível Rubem Alves, grande educador, escritor, 

teólogo, psicanalista, pastor presbiteriano, mestre em teologia, professor emérito 

na Unicamp, colunista na revista Educação, dentre outros marcos:  
 

 

“Ensinar é um exercício de imortalidade. De alguma forma 

continuamos a viver naqueles cujos olhos aprenderam a ver o mundo 

pela magia da nossa palavra. O professor, assim, não morre jamais”.  

 

Que Deus os abençoe e os fortaleça sempre nessa rica jornada de ensino e amor 

ao próximo!  
 

Que, após a decisão soberana deste Poder, seja a presente Moção encaminhada à 

Secretaria Municipal de Educação, bem como à direção das escolas das redes 

municipal e estadual de ensino, para que deem conhecimento a todos os docentes. 

 

Câmara Municipal de Vila Valério-ES, em 15 de outubro de 2025. 

 

 

 

ANGELA MARIA CAMPOREZ MAÇÃO 

Vereadora-Autora 
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